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. Aos ,Í~ e~ dias 
0

do mês de 

............................................... : ................... do ano de il novecentos e setenta e .... /~ ..................... . 

àutuo, o termos da lei, os docum~ntos que se seguem. 



ESTADO. DO ESPIRITO SftNTO · 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GllBINETE DO PREHITO 

dezembro ie 1 976~ 

MENSAGEM 067/76 

Senhor Presidente, 

Passamos às rrãos de Vossa Exaelência, 
... 

para aprec~açao dos Excelentissimos Vereadores, o Projeto de Lei, em apenso, que 
... .. 

autoriza suplementar dotaçao orçamentaria no Departamento da Fzenda. 

Contamos com o costumeiro apoio que esse 

Legislativo, inegav~lmente, tem dispensado ao Executivo na aprovação de suas men 

sagens. 

Sem mais, para o momento, apresentamos ' 

as nossas atenciosas, 

53.udaç~es cordiais • 
... ~ _ _,_.. ........ ----. 

PREFEITO MJNICIPAL 

• 

Exmo .• Srm 

Antonio Wady Jarjura 

" DD. Presidente da C;i~ara Municipal de Colatina 

Nesta 

imc/ 
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ESTnoo DO ESPIRITO SfiNTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

Autoriza suplementação de verba do Departamento 

da Fazenda: 

A , 

A Gamara IVunicipal de Colatina, do Estado do Espi, 

rito Sa.nta, usando de atribuições legais, aprova: 

Artigo 19 - Fica o Chefe da Executivo Municipal, autorizado a abrir o cr~dito suple

mentar de crfl!l 3.ooo, 00 ( tres mil cruzeiros )_, a favor do Departamento da 

Fazenda para reforço da dotação.orçament~ria abaixo discriminada: 

0400 - Departamento da Fazenda 

0401 - Administração 

Projeto - 0401.15.82.495.2.031 - Previdência Social a Inativos e Pensio-
.. , 

nistas 

3.o.o.o ~ Despesas Correntes 
..... 

3.2.0.0 - Transferencias Correntes 

3.2.3.0 - Transfer~ncia de Assistência e Previdência Social 

3.2.3.3 - Salário Familia 

01.00 - Pessoal Civil ••••••••••••••••••••••••••• -••••••••• Cr$ 3.000 9 00 

Artigo 29 - Os recursos necessários ao cumprimento do disposto no Artigo 1º 1 corre-' 

rão por conta da anulação da importância de crfl!l 3.ooo,oo ( tres mil cru-' 

zeiros ), na dotação orçament~ria do subelemento que se especifica: 

0600 - Departamento do Interior 

0602 - Diviffio de Estradas Municipais 

Projeto - 0602.16.88Q531.l.007 - Restauração de Rodovias Municipais 

4.o.o.o -

4.1.0.0 -

Artigo 39 - Esta Lei entram em 

siçÕes em contr~rio. 

'· . 

Cr$ 3.0 ºº• 00 

:i:=--=..--.=a.-;;:publicaç~o, revogadas as dispo-

Registre-se, F\.iblique-se e Cumpra~se. 

Sa.la das Sessões da ~mara Municipal de Gelatina, etc., etc., etc., ••••••••••••• Ili •• 
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.CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

CMC. OF. ___ _ 150. 0 da Independência e 83. 0 da República 

Em, 

PARECER __ .___. ....... _ 

A Cemissão de Justiça • R~~a~• em r~uniã• 
cenjunta para apreciar • Prejet• de Lei • .d~;.J.~ .......... , 
' pela sua aprevaçãe tlil cem• se acha redigide, justífican
de ser • referid• Prejet• da mai•r impertancia para a cele
tividade, bem ceme vilr ae encentre da Otmissie que subscre-
ve. 

MEMBROS: 

Sala das Sessies, 
im, .:IJ de ./.V de 1.976. 

Visite Colatina em sua data magna ... 22 de ·agôsto 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

CMC. OF. __ _ 150. 0 da Independência e 83. 0 da Republica 

cenjunta para 
aprevaçãe tal 

Em, 

í 

P A';R E C E R - --- - -·- -

A Ce~ss~.-. ~ti'. ~ip.~Çlil~ .. • . °J'9)3:~~t•t em reuniãe 
apreciar; •· ,~r.•j et.e ·de r:Lei nQ_ li.,il!:_, é pela sua / 
cem• se ·acha. redigid•; ~dess~á.9 as.sim,· e J?árecer/ 

da deuta Cemissãe de J11stiç·a .e Redaçãe.·. · -· .. ; 

Sala; das 

Em, .f3 
Sessiee; 

de .:/c:t/ de 1976. 

Membres: ~ 'l7LP746? 

Visite Colatina em sua data magna... 22 de agôsto 



'·' 

,_, . 

.. ·· 
J .. 



. . 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA . 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

CMC. OF. ___ _ 150. 0 da Independência e 88. 0 da República 

Em, 

O V•r•ad•:r i?lfl'a '*,~1na4t, r$querc • v., ]:X•• , 
na f•ma r•gimental, e 4•p&ie de •UVida a·decimi• nt·seus P•re$, 

seja üiflp,lli.H.11.dJ â•IS In·terat. 'iCi•fl reg .. ~z.·. ""en..·t$iS t tipl". eva.·. ~··. •.m '6.n. .. iC.& 
discussã•, • :Pr•j•t• de Lei n2 ,f /; fb' · . · • .... J,~ --~ •11~c *"4fT ....... J!llk ;zt ' • 

•t-i'llll"-• d•~ -~ ~- ' -

na.qual.~~~-,&.~~ 
.. ~dá,~. -- ' . •. 

Sllla das 3•esics, 
Em, .J3-ae ..:IV de l.976 

~~.~.rk 
~-

Visite Colatina em sua data magna... 22 de agôsto 
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14 de dezembrq de 1.976 

Excelência: 

,i~: 
Ci.unpre-me. como Presidente desta Egre~~a Câmara Munici 

:pal de Vereadores, faze·r chegar às Ini~~~;i~~e V. Exa:., a cópia da 

Lei nº 2 897, aprove.d~ por esta Casa de Leis em sua Última Reu-/ 
ni~.o Ordinária do dia. 13 cile dezembro à.e 1. 976. 

Sendo só par~ o moment0, apresso-me em apresentar ,as 
minhas, 

' : . 

Exm.0. Sr. 
Dr. Paul;o .stefenoni 

DD. Pref'eit@ Municipal de Col~tina 

NESTA: 

Cordiais Saudações 

= ANTONIO WATJY JARJUf-tA.. = 
== ~ÍfIB3IDENTE ::::: 

.:;/_~· 
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AUTORIZA SUPLEMEN:rAÇÃO DE VERBAS DO DEPARTAMEN
TO DA FAZENDA: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estai@ de E.§!. 
pÍrito Santo, usando de atribuições legais~ APROVA: 

Artigo 12)- Fica o Chefe do Executivo Munic:l.pal, autorizado a abrir o crí 
dito sup~ementar de~$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), a favor 
do Departamento da Fazenda para reforço da dotação orçamentá-

\ 
\ 

\ 
'< 

\ 

ria abaixo discriminada: 
0400 -.Departamento d~ Fazenda 
0401 - Administraçã0 

Projeto 0401.15.82.495.2.031 Previdência Social a Inat:l~/ 
vos e Pensionistas 
Despesas Correntes 

' " ' , 

Transf erecias Correntes 
'.' \ 

3.0.0.0 
3.2.0.0 
3. 2. 3.0 Tranferência~~~e Assistência e Previdêcia Social 

Sâlário Família 

/ 

/ 

! 

\ 

. 3. 2. 3·. 3 

01.00- Pessoal Civil .......................... é ••• Cr$-l;.OOO,OO 
Art~go. 22 )- Os recursos necessários ao cumprimento do disposto no Artige~t-

\ · 12, correrão por conta da anulação da Importância de / 

·~$ 3.000,00 ( tres mil cruzeir~), na dotaeão orçamentária/ 
,'o) do subelemento que se especifica: 

0600 -.Departamento do Interior 
0602.- Divisã® de Estradas Municipais 
Projeto ~ 0602.16.88.531.1.007 - RestQuração de Rodovias MJ! 

nicipais 
4.0.o.o - Despesas de Capital ~ 
4 .1. O.·o - Inv.estimentGs 

Artigo 32)- Esta. Lei entrarQ em vigor na data de sua publicação, reVQga
das as disposições em. contrário. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

,CÂMARA 1..'iUNEJ!J?;nL DE COLATINA'f; 13 DE DEZEMBRO DE 1. 976 

= PRESIDENTE = 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA NESTA DATA 


